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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – SESC-AR/DF N.º 19442/2025

Contrato de Prestação de Serviço que entre si
celebram o SERVIÇO SOCIAL DO
COMÉRCIO – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DO DISTRITO FEDERAL – SESC-AR/DF e a
empresa CVA EMPREENDIMENTOS LTDA.,
nome fantasia ÊXITO EMPREENDIMENTOS.

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO
DISTRITO FEDERAL – SESC-AR/DF, sediado no Setor de Indústria e Abastecimento -
SIA Trecho 2, Quadra 2, Lote 1.130, Brasília/DF, CEP 71.200-020, inscrito no CNPJ sob
o n.º 03.288.908/0001-30, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Presidente do Conselho Regional, Sr.  JOSÉ APARECIDO DA
COSTA FREIRE, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Carteira de Identidade
n.º 610.891, SSP/DF, inscrito no CPF sob o n.º 329.692.791-34, residente e domiciliado
em Brasília/DF, de um lado e, do outro, a Empresa CVA EMPREENDIMENTOS LTDA.,
nome fantasia  ÊXITO EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob n.º
24.046.457/0001-03, com Inscrição Estadual n.º 07.753.102/001-95, estabelecida no
SRTVN Quadra 702, Conjunto P, S/N, Edifício Brasília Radiocenter, Subsl 01, Loja SS-
29, Parte EF27, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.719-900,  doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pela sua sócia, Sra. CAROLINA AMENO
TEIXEIRA DE MACEDO, brasileira, solteira, comerciante, portadora da Carteira de
Identidade n.º 1.976.452, SSP/DF, inscrita no CPF sob o n.º 723.691.751-68, residente
e domiciliada em Brasília/DF,  resolvem firmar o presente Instrumento, mediante as
Cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de pintura artística facial, por meio de monitores, visando
atender às necessidades do Sesc-AR/DF.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO



Vinculam-se ao presente Contrato todas as regras e condições estabelecidas
na Proposta Financeira da CONTRATADA, no Edital do Pregão Eletrônico n.º
90118/2024, seus Anexos e adendos, caso haja, que passam a fazer parte integrante
deste Instrumento.

Parágrafo único. A CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento, no
todo ou em parte, das regras estabelecidas no referido Instrumento Convocatório, sob
pena de sofrer as sanções legais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

O CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA os seguintes valores
pela prestação dos serviços:

Parágrafo primeiro. A quantidade prevista nesta Cláusula é estimada e,
portanto, a solicitação dar-se-á de acordo com a necessidade do CONTRATANTE,
mediante a emissão da Ordem de Compra.

Parágrafo segundo. Nos valores acima, estão inclusos todos os custos
diretos e indiretos inerentes à prestação dos serviços, tais como fretes, tributos, taxas,
impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, seguro e outras despesas
necessárias à prestação dos serviços, objeto deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA REQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução dos serviços deverá ser feita por profissionais contratados pela
CONTRATADA e observando as atribuições, leis e regulamentos próprios inerentes à
função, com rigorosa observância das especificações técnicas, nos termos do Edital do
Pregão Eletrônico n°. 90118/2024 e seus Anexos, partes integrantes deste Instrumento.

Parágrafo primeiro. A prestação dos serviços será realizada de acordo com
a necessidade e demanda do CONTRATANTE, mediante o envio formal da Ordem de
Compra para o e-mail informado pela empresa contratada na sua Proposta Financeira.

Parágrafo segundo. A Ordem de Compra será emitida com, no mínimo, 10
(dez) dias de antecedência da ocorrência do evento, podendo ocorrer em prazo menor,
quando devidamente justificado e acordado entre as partes.

Parágrafo terceiro.  A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o
recebimento da Ordem de Compra no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 Serviços de pintura artística facial Horas 1.800 R$ 54,90 R$ 98.820,00



do envio da mensagem, sendo presumido, para todos os fins, o recebimento do pedido
se não for confirmado no prazo assinalado. 

Parágrafo quarto. É de responsabilidade da CONTRATADA, manter seus
dados atualizados durante a execução contratual, inclusive o endereço eletrônico
informado na proposta financeira originária. 

Parágrafo quinto.  No caso de alteração de qualquer dado cadastral, a
CONTRATADA deverá informar expressamente, e por escrito, ao Fiscal do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão executados nas dependências do CONTRATANTE ou em
outros tipos de instalações fora das suas dependências, tais como restaurantes,
teatros, auditórios, centros de convenções, salões, estruturas montadas
especificamente para a realização de eventos, entre outras, à escolha do
CONTRATANTE, devidamente indicados em cada solicitação, dentro do Distrito
Federal.

Parágrafo primeiro. Os serviços poderão ser demandados à CONTRATADA
para as execuções em horário comercial (8:00 às 18:00), devidamente indicados em
cada Ordem de Compra.

Parágrafo segundo. A depender do evento, poderá ser solicitada à
CONTRATADA, a disponibilização de até 10 (dez) monitores, caso em que será
calculada a hora de cada profissional disponibilizado.

Parágrafo terceiro.  Os serviços serão pagos por hora efetivamente
executada, sendo estimado o quantitativo total de horas, da seguinte forma:

Parágrafo quarto. Os profissionais deverão estar no local de trabalho com
antecedência mínima de 1 (uma) hora do início do evento.

Parágrafo quinto.  Na execução dos serviços, deverão ser realizados
diversos tipos de desenhos temáticos, à escolha das crianças.

Parágrafo sexto. Caberá à CONTRATADA, a disponibilização de todos os
materiais necessários para a realização dos serviços, em perfeito estado de
conservação, limpeza e uso adequado para utilização em pintura facial, empregando no
mínimo: 10 (dez) opções de cores distintas de tinta e maquiagem facial, kit de pincéis e
glitters.

A B C = A*B

Quantidade de monitores
solicitados

Quantidade de horas Valor total a ser pago



Parágrafo sétimo.  Os materiais a serem utilizados na execução dos
serviços, deverão obedecer às normas de qualidade e de acondicionamento, encontrar-
se dentro do prazo de validade e observarem outras exigências legais aplicáveis, tais
como: selo INMETRO, contendo dados externos de identificação, número do lote, data
de fabricação, informações sobre risco de segurança e registro/notificação ANVISA,
quando couber.

Parágrafo oitavo.  Caso necessário, a CONTRATADA deverá fornecer
também, aos profissionais, todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPIs
necessários ao desenvolvimento de suas atividades.

CLÁUSULA SEXTA - DO PESSOAL

A execução dos serviços deverá ser feita por profissionais pertencentes ao
quadro de pessoal da CONTRATADA e observando as atribuições, leis e regulamentos
próprios inerentes à função, com rigorosa observância das especificações técnicas
deste instrumento.

Parágrafo primeiro.  Os profissionais disponibilizados pela CONTRATADA
para a execução dos serviços, deverão atender aos seguintes requisitos mínimos:

a) Possuir curso de curta duração de pintura facial, comprovado por
intermédio de apresentação de Certificado;

b) A comprovação do requisito profissional, deverá ser realizada quando da
assinatura do Contrato e, eventualmente, na ocasião em que ocorrerem as
substituições dos profissionais que atuarão na execução dos serviços.

Parágrafo segundo.  Reserva-se ao CONTRATANTE, o direito de recusa
dos profissionais disponibilizados pela CONTRATADA, desde que por ato
fundamentado e em nome da qualidade dos serviços, bem como em decorrência da
postura educativa e dos atos voltados à moral e à ética profissional, devendo substituí-
los em até 1 (uma) hora, após a notificação do CONTRATANTE.

Parágrafo terceiro. Os profissionais, no decorrer da execução dos serviços,
deverão estar devidamente identificados com crachá da CONTRATADA e/ou
uniformizados.

Parágrafo quarto.  Os profissionais não terão vínculo empregatício com o
CONTRATANTE, sendo contratados, subordinados e remunerados única e
exclusivamente pela CONTRATADA, que será responsável por encargos sociais e
trabalhistas, 13º salário, férias, vales transportes, auxílio alimentação, seguros de
acidentes de trabalho, impostos, taxas, contribuição previdenciária, verbas rescisórias e
outros previstos em lei ou em normas coletivas de trabalho.

Parágrafo quinto. A CONTRATADA assumirá a plena responsabilidade
pelos acidentes de trabalho que seu pessoal venha sofrer.



Parágrafo sexto. Os profissionais designados para a prestação dos serviços
contratados, devem cumprir os requisitos constantes no Termo de Referência, parte
integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

a) cumprir fielmente a sua parte neste Contrato, no Edital do Pregão
Eletrônico nº.  90118/2024, no Termo de Referência, e na sua proposta,
assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto;

b) observar as normas de qualidade determinadas por legislação própria
vigente, a fim de garantir o fiel cumprimento deste instrumento;

c) disponibilizar os monitores no local da prestação dos serviços, com no
mínimo 1 (uma) hora de antecedência do início do evento;

d) disponibilizar todos os materiais necessários para a realização dos
serviços;

e) substituir, no prazo máximo de 1 (uma) hora, contados da notificação, os
profissionais que não estejam atendendo satisfatoriamente às demandas dos
serviços ou dos organizadores;

f) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

g) ser responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em caso de fiscalização
ou acompanhamento por parte do CONTRATANTE;

h) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas por lei, no Termo de Referência e em suas renovações legais;

i) cuidar para que seus prestadores de serviços, envolvidos nos serviços
contratados, apresentem-se convenientemente trajados e devidamente
identificados, devendo fornecer os uniformes e os Equipamentos de
Proteção Individuais (EPI’s), quando for o caso;

j) manter o quadro de pessoal suficiente para o atendimento dos serviços,
sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta
ao serviço ou demissão de empregados ou dispensa de prestadores de
serviços;



k) estar ciente de que a inobservância relacionada às obrigações assumidas
pela CONTRATADA poderá resultar em penalidades e até resolução
contratual;

l) responder por quaisquer ônus, despesas, salários, Previdência Social,
FGTS, tributos em geral e seguros que incidam na prestação de serviços
objeto deste Contrato;

m) não subcontratar o objeto deste Contrato;

n) cumprir todas as determinações estabelecidas neste instrumento e as
prescrições referentes às Leis Trabalhistas e da Previdência Social, não
respondendo o CONTRATANTE perante fornecedores ou terceiros, nem
assumindo quaisquer responsabilidades por multas, salários ou indenizações
a terceiros decorrentes dos serviços objeto deste Contrato ou por ocasião
deles;

o) indicar o(s) responsável(eis) técnico(s) para o serviço, o(s) qual(is)
responderá(ão) pela CONTRATADA por qualquer assunto referente ao
Contrato;

p) manter os preços da prestação dos serviços durante o primeiro ano de
vigência do presente Contrato, conforme sua Proposta Financeira,
ressalvado o disposto na Cláusula Décima Terceira deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

a) cumprir fielmente todas as condições ora pactuadas e informar de
imediato à CONTRATADA qualquer problema apresentado na execução dos
serviços; 

b) demandar a prestação dos serviços por meio de documento próprio,
denominado Ordem de Compra, via e-mail, onde constarão os serviços e os
quantitativos a serem fornecidos pela CONTRATADA;

c) fornecer à CONTRATADA as recomendações e/ou instruções a serem
seguidas durante a execução dos serviços;

d) facilitar o acesso do funcionário da CONTRATADA ao local da execução
dos serviços e fornecer à CONTRATADA as recomendações e/ou instruções
a serem seguidas durante a prestação dos serviços;

e) atestar as notas fiscais, quando da execução dos serviços;

f) notificar expressamente a CONTRATADA, sobre quaisquer irregularidades
constatadas na prestação dos serviços, a qual terá o prazo de 3 (três) dias
para saná-las em sua totalidade;



g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA nos prazos previstos.

CLÁUSULA NONA - DA SUSTENTABILIDADE

Nesta contratação, além dos critérios de sustentabilidade eventualmente
inseridos na descrição do objeto, serão observadas em todas as fases do procedimento
licitatório, as orientações voltadas para a sustentabilidade ambiental, em atenção ao
art. 23 da Resolução Sesc n.º 1.593/2024: tintas à base de água, pigmentos naturais e
ingredientes orgânicos.

Parágrafo único. Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade
ambiental, a CONTRATADA deverá, preferencialmente, na medida do possível, ater-se
às diretrizes sustentáveis de: menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna,
ar, solo e água; preferência dos materiais, tecnologia e matérias-primas de origem local;
boas práticas de governança, ambiental, social e trabalhista; origem sustentável dos
recursos naturais utilizados nos bens e serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

A vigência do presente Instrumento será de 12 (doze) meses, contados a
partir da data da última assinatura, podendo ser prorrogada, de comum acordo, por
períodos iguais e sucessivos, até o limite máximo de 10 (dez) anos, conforme o art. 33,
da Resolução nº. Sesc 1.593/2024, desde que as partes se manifestem por escrito,
com antecedência de 30 (trinta) dias do término do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO

Nos termos do regramento interno da Instituição, será designado empregado
para acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com o objeto e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

Parágrafo único. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

O pagamento pela prestação do serviço, objeto deste instrumento, será
efetuado diretamente na conta bancária indicada pela CONTRATADA, no prazo de até
30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo
CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro.  A importância a ser paga à  CONTRATADA, a que se
refere o caput desta Cláusula, será depositada em conta bancária de sua titularidade no



Banco 082 - Topázio, Agência n.º 0001, Conta Corrente n.º 7009250-7.

Parágrafo segundo.  Nos valores apresentados na nota fiscal, já estarão
inclusos taxas, fretes, impostos, seguros e outros encargos legais decorrentes do
cumprimento do objeto. 

Parágrafo terceiro. O CONTRATANTE não efetuará pagamento por meio de
boleto bancário. 

Parágrafo quarto. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais. 

Parágrafo quinto. Conforme preceitua a jurisprudência pacífica do Tribunal
de Contas da União – TCU, mesmo que não haja a regularização fiscal da
CONTRATADA, não haverá retenção de pagamento de serviço já executado.

Parágrafo sexto.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sendo que o atraso decorrente do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, não gerará direito ao pleito de reajustamento de preços.

Parágrafo sétimo.  Caso o faturamento apresente alguma incorreção, a
nota fiscal será devolvida para a devida correção e o prazo de pagamento alterado sem
quaisquer ônus para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

Os valores contratados não sofrerão reajuste durante o 1º (primeiro) ano de
vigência, qualquer que seja a justificativa, salvo por disposições legais.

Parágrafo único.  Havendo interesse na renovação, o valor contratado
poderá ser reajustado pela variação do INPC/IBGE, considerando, para apuração do
índice de reajuste, os 12 (doze) meses anteriores ao penúltimo mês de vencimento da
vigência contratual em vigor, mediante comunicação por escrito com pelos menos 30
(trinta) dias de antecedência ou acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante
comunicação expressa da parte interessada, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, não cabendo, neste caso, qualquer indenização às partes.

Parágrafo primeiro. O não cumprimento de qualquer Cláusula ou condição
deste Contrato importará na sua rescisão imediata, a critério da parte adimplente,
independente de aviso.



Parágrafo segundo. Expirado o prazo estabelecido na Cláusula Décima, e
caso não haja interesse em sua renovação, expressamente manifestado, os serviços
efetivamente prestados decorrentes desta contratação deverão ser cobrados em um
prazo máximo de 90 (noventa) dias.

Parágrafo terceiro. Ficará o presente Contrato rescindido de pleno direito,
independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial nos seguintes casos:

a) por inadimplência de qualquer das partes;

b) falência ou liquidação da CONTRATADA;

c) fusão ou incorporação à outra empresa, sem prévia e expressa
concordância do CONTRATANTE; e

d) incapacidade, desaparecimento, inidoneidade técnica ou má-fé da
CONTRATADA, devidamente comprovada.

Parágrafo quarto.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da
CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa do CONTRATANTE à continuidade do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

Em caso de inexecução total, parcial, ou qualquer outra inadimplência, sem
motivo de força maior, a licitante contratada estará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, no que couber, garantida a prévia defesa, às
penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes hipóteses:

a) advertência por escrito;

b) multa, conforme detalhamento constante na tabela de grau e infração; 

c) multa de 10% (dez) por cento, sobre o valor total do contrato, em caso
de inexecução total.

d) suspensão temporária  de participar em licitação e impedimento de
contratar com o CONTRATANTE, por um prazo não superior a 3 (três)
anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato, não mantiver a
Proposta Financeira apresentada no certame, apresentar declaração ou
documentos falsos ou por reincidência de penalidade aplicada
anteriormente.



Parágrafo primeiro.  Para efeito de aplicação das penas de multa às
infrações, são atribuídos graus, conforme as tabelas seguintes:

TABELA 1 

 

TABELA 2 

Parágrafo segundo. As multas estabelecidas nesta Cláusula são
independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com as
normas que regem a licitação e o contrato

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 2% sobre o valor da Ordem de Compra

2 3% sobre o valor da Ordem de Compra

3 4% sobre o valor da Ordem de Compra

4 5% sobre o valor da Ordem de Compra

5 7% sobre o valor da Ordem de Compra

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1 Deixar de prestar a execução dos serviços devidamente solicitados. 5 Por ocorrência

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os

serviços contratados.
5 Por ocorrência

3 Não manter a documentação de habilitação atualizada. 2 Por ocorrência

4 Iniciar a execução do serviço após a hora determinada na solicitação 3 Por ocorrência

5
Retirar os monitores durante a execução do serviço, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE.
3 Por ocorrência

6
Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do

CONTRATANTE.
2 Por ocorrência

7
Deixar de substituir empregado não atenda às necessidades do serviço, após

notificação formal.
1 Por ocorrência

8

Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo

CONTRATANTE.

2 Por ocorrência



Parágrafo terceiro. Quando não pagos em dinheiro pela CONTRATADA, os
valores das multas aplicadas serão deduzidos, pelo CONTRATANTE, dos pagamentos
devidos e, quando for o caso, cobrados judicialmente.

Parágrafo quarto. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa
será proporcional ao valor do serviço não executado.

Parágrafo quinto.  Em caso de reincidência por atraso injustificado será a
CONTRATADA penalizada nos termos do Art. 40, do Anexo da Resolução Sesc n.º
1.593/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO

A gestão do presente Contrato será realizada pelo CONTRATANTE, por
intermédio do(a) chefe do(a) Gerência de Esporte e Lazer – GEL, em função do objeto
estar vinculado àquela Gerência.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

Para todos os efeitos legais, dá-se ao presente o valor total de R$ 98.820,00
(noventa e oito mil e oitocentos e vinte reais).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no
presente Contrato em conformidade com a Política de Privacidade e Tratamento de
Dados Pessoais – PPTDP do CONTRATANTE, bem como a legislação vigente sobre
Proteção de Dados Pessoais (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD – Lei
13.709/2018), entre outras normas nacionais e internacionais relativas à privacidade e
proteção de dados pessoais.

Parágrafo primeiro. As informações abarcadas na PPTDP incluem todos os
dados detidos, usados ou transmitidos pelo ou em nome do CONTRATANTE, em
qualquer suporte. Isso inclui dados pessoais registrados em papel e dados digitais
armazenados em qualquer tipo de mídia, obrigando-se a CONTRATADA a: 

a) tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as
instruções do CONTRATANTE e em conformidade com esta Cláusula, e que,
na eventualidade de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer
razão, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente ao
CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer
ônus, multa ou encargo.

b) manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de
todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos
eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não



autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou
indevida.

c)acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua
permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser
lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por
escrito do CONTRATANTE.

d)garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos,
sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a
confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus
colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros
contratados que lidem com os dados pessoais sob responsabilidade do
CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a
CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente
confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção do objeto
deste Contrato. Ainda treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições
legais aplicáveis em relação à proteção de dados.

Parágrafo segundo. Exceto se previamente autorizado por escrito pelo
CONTRATANTE, os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, quer direta
ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações,
extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam
referidas Informações.

Parágrafo terceiro. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação
legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente
ao CONTRATANTE para que este tome as medidas que julgar cabíveis.

Parágrafo quarto. A CONTRATADA deverá notificar o CONTRATANTE em
até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de:

a) qualquer não cumprimento, ainda que suspeito, das disposições legais
relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus
funcionários ou terceiros autorizados;

b) qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e
responsabilidades da CONTRATADA. 

Parágrafo quinto. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo
pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo
ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao
CONTRATANTE e/ou a terceiros resultantes diretamente do descumprimento de
qualquer das disposições previstas neste Instrumento quanto à proteção e uso dos
dados pessoais.



Parágrafo sexto. A  CONTRATADA  declara-se ciente e concorda com
a  PPTDP que estabelece diretrizes e regras para garantir que seus destinatários
entendam e cumpram as legislações que versem sobre a proteção de dados pessoais
em todas as interações com atuais e futuros titulares de dados pessoais, terceiros e
agentes de tratamento de dados pessoais externos ao CONTRATANTE no âmbito de
suas atividades.

Parágrafo sétimo. O CONTRATANTE adotará todas as medidas para deixar
seus parceiros, colaboradores e clientes também cientes de que a CONTRATADA, em
decorrência do presente Contrato, poderá ter acesso, utilizará, manterá e processará,
eletrônica e manualmente, informações e dados prestados pelo CONTRATANTE e seus
clientes (“Dados Protegidos”), exclusivamente para fins específicos do presente
contrato.

Parágrafo oitavo. As partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e
penalidades aplicáveis constantes da LGPD, e obrigam-se a adotar todas as medidas
razoáveis para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e
subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada na referida
LGPD.

Parágrafo nono. OCONTRATANTE deve dar ciência aos seus clientes sobre
a LGPD e garantir que possui todos os consentimentos e avisos necessários para
permitir a transferência legal de dados pessoais de seus clientes para que a
CONTRATADA cumpra o disposto neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

De acordo com a legislação vigente, o Contrato poderá sofrer acréscimos em
até 50% do valor global atualizado do contrato e as supressões poderão ser realizadas
nos limites estabelecidos entre as partes.

Parágrafo primeiro. Fica expressamente proibido à
CONTRATADA subcontratar outras empresas para realizar o objeto deste Contrato.

Parágrafo segundo. Durante a vigência deste Contrato, qualquer
comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito.

Parágrafo terceiro. Toda e qualquer alteração contratual só poderá ser
realizada por meio de Termo Aditivo.

Parágrafo quarto.  Além das obrigações previstas no presente Edital, a
CONTRATADA é responsável por danos causados por negligência, imperícia ou
imprudência, causados a terceiros, nos termos dos artigos 186 e 927 do Código Civil
Brasileiro.

Parágrafo quinto.  Os casos de incorreções que apresentem vícios de
ilegalidade ensejarão a rescisão do contrato.



CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília/DF, com renúncia expressa de qualquer outro,
para dirimir dúvidas porventura decorrentes do presente Contrato.

E por estarem de acordo, assinam, digitalmente/eletronicamente, o presente
instrumento para que se alcancem os efeitos jurídicos desejados, ficando garantido à
CONTRATADA a possibilidade de assinatura em meio físico, caso não possua
assinatura com certificação digital.

JOSÉ APARECIDO DA COSTA FREIRE 

Presidente do Conselho Regional do Sesc-AR/DF.

CONTRATANTE

CAROLINA AMENO TEIXEIRA DE MACEDO 

Cva Empreendimentos Ltda. 

CONTRATADA

Documento assinado usando senha por: Robinson Porto Almeida - 6608, com o cargo: Gerente de
Área, na lotação: Gerência Jurídica em 04/02/2025 às 17:17:28

Documento assinado usando senha por: José Aparecido da Costa Freire - 0000, com o cargo:
Presidente do Conselho Regional do Sesc/DF, na lotação: Presidência em 10/02/2025 às 18:01:54

Documento assinado usando senha por: Carolina Ameno Teixeira de Macedo, na lotação: Usuário
Externo em 13/02/2025 às 09:34:22

Para conferir e validar a assinatura desse documento acesse:
https://sigaext.sescdf.com.br/verificar-assinatura?

q=6893edfa385f4b7c1f8affe86d3fd5e8f9be6ded38414ecc4d61c9137dccc2b2


